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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 72/2023 
AUTORIA DO PROJETO - COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
ASSUNTO DO PROJETO - Referenda o instrumento de repasse que entre si celebram 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de representante da ITAIPU, e o 
MUNICÍPIO DE APUCARANA, para implantação das atividades de saneamento 
ambiental, manejo de água e solo, energias renováveis e obras sociais, comunitárias e 
de infraestrutura do PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação analisou e nada 
tem contra a tramitação da matéria que referenda o instrumento de repasse que entre 
si celebram a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de representante da 
ITAIPU, e o MUNICÍPIO DE APUCARANA, para implantação das atividades de 
saneamento ambiental, manejo de água e solo, energias renováveis e obras sociais, 
comunitárias e de infraestrutura do PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, ficando 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, neste ato representada pelo Senhor 
MESSIAS ANACLETO ROSA JUNIOR, CPF nº.635.021.869 - 87, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, na qualidade de representante da 
ITAIPU BINACIONAL, e o MUNICÍPIO DE APUCARANA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS 
JUNIOR, CPF nº.878.239.349 - 49, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADO, os recursos financeiros do Repasse por ITAIPU serão de R$ 
2.047.412,00 (dois milhões, quarenta e sete mil e quatrocentos e doze reais), e o valor 
de contrapartida do CONTRATADO será de R$ 361.308,00 (trezentos e sessenta e um 
mil, trezentos e oito reais), perfazendo o valor total de R$ 2.408,720 ( dois milhões, 
quatrocentos e oito mil, setecentos e vinte reais), em conta vinculada do CONTRATADO: 
Agência nº0379, conta nº.006.00071111-0. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. É o parecer salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões em 14 de dezembro de 2023. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 72/2023 
AUTORIA DO PROJETO - COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
ASSUNTO DO PROJETO - Referenda o instrumento de repasse que entre si celebram a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de representante da ITAIPU, e o MUNICÍPIO 
DE APUCARANA, para implantação das atividades de saneamento ambiental, manejo de 
água e solo, energias renováveis e obras sociais, comunitárias e de infraestrutura do 
PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças, Economia e Orçamento analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que referenda o instrumento de repasse que 
entre si celebram a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de representante da 
ITAIPU, e o MUNICÍPIO DE APUCARANA, para implantação das atividades de saneamento 
ambiental, manejo de água e solo, energias renováveis e obras sociais, comunitárias e de 
infraestrutura do PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, ficando a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, neste ato representada pelo Senhor MESSIAS ANACLETO 
ROSA JUNIOR, CPF nº.635.021.869 - 87, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, na qualidade de representante da ITAIPU BINACIONAL, e o 
MUNICÍPIO DE APUCARANA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS JUNIOR, CPF nº.878.239.349 - 49, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATADO, os recursos financeiros do Repasse por 
ITAIPU serão de R$ 2.047.412,00 (dois milhões, quarenta e sete mil e quatrocentos e doze 
reais), e o valor de contrapartida do CONTRATADO será de R$ 361.308,00 (trezentos e 
sessenta e um mil, trezentos e oito reais), perfazendo o valor total de R$ 2.408,720 ( dois 
milhões, quatrocentos e oito mil, setecentos e vinte reais), em conta vinculada do 
CONTRATADO: Agência n°0379, conta nº.006.00071111-0. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. É o parecer salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões em 14 de dezembro de 2023. 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO -- 
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Tiago ~o de Lima cm~OR 

Jmss/al 



" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-70001 www.apucarana.pr.leg.br 

COMISSÃO DE ECOLOGIA, PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, 
FAUNA E FLORA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 72/2023 
AUTORIA DO PROJETO - COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
ASSUNTO DO PROJETO - Referenda o instrumento de repasse que entre si celebram 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de representante da ITAIPU, e o 
MUNICÍPIO DE APUCARANA, para implantação das atividades de saneamento 
ambiental, manejo de água e solo, energias renováveis e obras sociais, comunitárias e 
de infraestrutura do PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Ecologia, Proteção ao Meio Ambiente, 
Fauna e Flora analisou a matéria que referenda o instrumento de repasse que entre 
si celebram a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de representante da 
ITAIPU, e o MUNICÍPIO DE APUCARANA, para implantação das atividades de 
saneamento ambiental, manejo de água e solo, energias renováveis e obras sociais, 
comunitárias e de infraestrutura do PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, ficando 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, neste ato representada pelo Senhor 
MESSIAS ANACLETO ROSA JUNIOR, CPF nº.635.021.869 - 87, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, na qualidade de representante da 
ITAIPU BINACIONAL, e o MUNICÍPIO DE APUCARANA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS 
JUNIOR, CPF nº.878.239.349 - 49, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADO, os recursos financeiros do Repasse por ITAIPU serão de R$ 
2.047.412,00 (dois milhões, quarenta e sete mil e quatrocentos e doze reais), e o valor 
de contrapartida do CONTRATADO será de R$ 361.308,00 (trezentos e sessenta e um 
mil, trezentos e oito reais), perfazendo o valor total de R$ 2.408,720 ( dois milhões, 
quatrocentos e oito mil, setecentos e vinte reais), em conta vinculada do CONTRATADO: 
Agência nº0379, conta nº.006.00071111-0. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. É o parecer salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões em 14 de dezembro de 2023. 
COMISSÃO DE ECOLOGIA, PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, 
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